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INDICAÇÃO Nº 010/2021 

 

 

De: MARIA LAURINDA GOMES 

Vereadora 

 

Para: HUMBERTO RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

          Prefeito de Ibipitanga– Bahia 

 

Indicação nº 010/2021, de autoria da vereadora Maria Laurinda Gomes solicitando 

ao Poder Executivo Municipal estudo de viabilidade de construção de um novo 

cemitério municipal na sede do município.  

 

A vereadora Maria Laurinda Gomes, que esta subscreve, usando de suas atribuições 

que a Lei lhe confere, nos termos do Art. 87º do Regimento Interno e Art. 14 da Lei 

Orgânica Municipal, Indica ao chefe do Poder Executivo que determine junto ao setor 

competente as providências que se fazem necessárias para que seja realizado estudo 

de viabilidade de construção de um novo cemitério municipal na sede do 

município, pelas razões que a seguir apresento. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

É de conhecimento de toda a população Ibipitanguense que o cemitério 

municipal localizado na sede é antigo e não suporta mais enterros naquele local; não 

mais existem passarelas entre uma cova e outra.   

Trata-se de pedido de extrema importância, que reflete a real 

necessidade da população ibipitanguense, tendo em vista que o Cemitério atual não 

mais consegue atender à demanda de sepultamentos, em razão da ausência de 

espaço físico. 
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Verifica-se ainda que a sua localização impede a ampliação do mesmo, 

com isso, a criação de um novo cemitério municipal na sede do município é obra de 

grande importância para a população, vez que com a nova construção o mesmo se 

enquadrará no respeito às normas técnicas e sanitárias, tendo os estudos da área e 

licença ambiental, para construção do cemitério, de acordo com a Resolução CONAMA 

( Conselho Nacional do Meio Ambiente) 335/2003.  

   Certa de contar com aprovação pelos nobres Edis da presente Indicação, e do 

bom senso do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço. 

 

Sala de Sessões, 20 de abril de 2021 

 

 

Maria Laurinda Gomes 

Vereadora 




